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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 
DIRETORIA GERAL

PORTARIA Nº 0106, DE 25 DE JUNHO DE 2018.

Designação de coordenadora das atividades de cooperação no âmbito
do Acordo firmado entre PGR, ESMPU e Associação de Estudos
Brasileiros em Macau.

O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 80, incisos V, VI
e XVII, do Regimento Interno da ESMPU, aprovado pela Portaria PGR/MPU nº 905/2013, e com a
finalidade de lograr as melhores condições de instrumentação do Acordo de Cooperação celebrado
entre a Procuradoria Geral da República, a Escola Superior do Ministério Público da União e a
Associação de Estudos Brasileiros em Macau, resolve:

Art. 1º Designar a Dra. Denise Neves Abade, para acompanhar as atividades de
cooperação do supramencionado acordo.

Art. 2º Conforme previsto no artigo VII do acordo firmado, a Coordenadora terá as
seguintes responsabilidades:

a. estabelecer um programa de atividades anual, reunindo-se
alternadamente nas sedes das Partes, salvo acordo em contrário;

b. propor Programas de Cooperação Específicos, complementares
ao Acordo;

c. coordenar o intercâmbio do pessoal acadêmico com finalidades
institucionais, de pesquisa e de assessoramento;

d. precisar para as estruturas administrativas de ambas as Partes os
procedimentos de comunicação e de compromissos pertinentes
ao Acordo;

e. avaliar as atividades de cooperação concluídas e em desenvolvimento,
ao abrigo do Acordo;

f. elaborar informes sobre os avanços obtidos ao abrigo do Acordo;
g. qualquer outra função que as Partes convencionem.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ficando a sua
eficácia condicionada à publicação.

 
Documento assinado eletronicamente por João Akira Omoto, Diretor-Geral da ESMPU, em
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27/06/2018, às 09:31 (horário de Brasília), conforme a Portaria ESMPU nº 21, de 3 de março de 2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.escola.mpu.mp.br/sei/autenticidade informando o código verificador 0092019 e o código
CRC F07C1256.
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